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PAUTA
ITEM 1

MENSAGEM (SF) N° 84, DE 2024
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 4º da Lei nº 14.222, de 15 de outubro
de 2021, o nome do Senhor ALESSANDRO FACURE NEVES DE SALLES SOARES,
para exercer o cargo de Diretor-Presidente da Autoridade Nacional de Segurança
Nuclear - ANSN, com mandato de quatro anos.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Em 13/08/2025, foi lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383
do Regimento Interno do Senado Federal. A arguição pública será realizada nesta
reunião.

Relatoria: Senador Astronauta Marcos Pontes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 2

MENSAGEM (SF) N° 85, DE 2024
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 4º da Lei nº 14.222, de 15 de outubro
de 2021, o nome da Senhora LORENA POZZO, para exercer a função de Diretora de
Instalações Radioativas e Controle da Autoridade Nacional de Segurança Nuclear -
ANSN, com mandato de três anos.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Em 13/08/2025, foi lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383
do Regimento Interno do Senado Federal. A arguição pública será realizada nesta
reunião.

Relatoria: Senador Otto Alencar

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 3

MENSAGEM (SF) N° 86, DE 2024
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 4º da Lei nº 14.222, de 15 de outubro
de 2021, o nome do Senhor AILTON FERNANDO DIAS, para exercer a função de
Diretor de Instalações Nucleares e Salvaguardas da Autoridade Nacional de Segurança
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Nuclear – ANSN, com mandato de dois anos.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Em 13/08/2025, foi lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383
do Regimento Interno do Senado Federal. A arguição pública será realizada nesta
reunião.

Relatoria: Senador Zequinha Marinho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CI)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

MENSAGEM (SF) N° 93, DE 2024
- Não Terminativo -

      Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III,
alínea "f", da Constituição, combinado com o art. 5º da Lei 9.986, de 18 de julho de 2000,
e o art. 7º da Lei nº 13.575, de 26 de dezembro de 2017, o nome do Senhor JOSÉ
FERNANDO DE MENDONÇA GOMES JÚNIOR, para exercer o cargo de Diretor da
Agência Nacional de Mineração - ANM, na vaga decorrente do término do mandato de
Guilherme Santana Lopes Gomes.
Autoria: Presidência da República

Relatório: Pronto para deliberação
Observações:
1. Em 13/08/2025, foi lido o relatório e concedida vista coletiva, nos termos do art. 383
do Regimento Interno do Senado Federal. A arguição pública será realizada nesta
reunião.

Relatoria: Senador Veneziano Vital do Rêgo

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Relatório Legislativo (CI)
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